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COMISSAO DE EDUCACAOQ, CULTURA, SAUDE E ASSITENCIA SOCIAL

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n° 84/2025
Autoria: Ver. Virginia Bernardes de Freitas Silva
Ementa: Dispbe sobre a obrigatoriedade do
Poder Executivo Municipal, através da Secretaria
de Educacdo fornecer material didatico aos
alunos da Educacéo de Jovens e Adultos (EJA),
e da outras providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 59 da Resolugéo n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria analisada é de algcada dessa Comisséo
para elaboracao do respectivo Parecer, esgotando as suas respectivas atribuicdes quanto aos
fins e objetivos da matéria.

A presente propositura tem como objetivo a inser¢do no caderno normativo
municipal da obrigacdo do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Educacao,
fornecer material didatico aos alunos da Educacéo de Jovens e Adultos (EJA), visando dar
melhores condi¢cfes dos jovens e adultos adentrarem ao programa educacional.

Observamos que h& busca de atingimento claro, cujo teor realmente vai ao
encontro da possibilidade de melhoria da incluséo educacional quanto aos futuros alunos do
sistema EJA. Sem divida nenhuma, se traduz em possibilidade real de melhoria para os
futuros alunos do sistema EJA, indo ao encontro da dignidade social esperada, de acordo com
a nossa Lei Maior.

A distribuicdo de material educacional também se perfaz em obriga¢do do Poder
Publico.

A matéria é absolutamente adequada a Municipalidade no quesito “Educagéo e
Assisténcia Social’.

Assim, for¢coso reconhecer que a matéria € amplamente adequada aos fins e
objetivos pretendidos.

Il CONCLUSAO

ISTO POSTO, entendemos que a matéria é apropriada a aprovacdo e em razao
disso essa Comissao de’ Educacdo, Cultura, Saude e Assisténcia Social resolve exarar
Parecer de forma FAVORAVEL a aprovacéao da matéria, por unanimidade de seus membros.

E o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 03 dias do més de
dezembro do ano de 2025.
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